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O Inclui no Calendário Turístico do Estado de
E6 São ,. Paulo, a FACIP - FEIRA

Le AGRÍCOLA, COMERCIAL, INDUSTRIAL E

PECUÁRIA DE JALES, do município de
Jales.

T
e
a
r
 

1

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Fica incluída no Calendário Turístico do
Estado, a FACIP - FEIRA AGRÍCOLA, COMERCIAL, INDUSTRIAL E
PECUÁRIA DE JALES, que se realiza anualmente, no mês de abril, em Jales.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICATIVA
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O município de Jales, realiza anualmente, no mês de
abril, a FACIP - Feira Agrícola, Comercial, Industrial e Pecuária, uma das mais
importantes do Estado de São Paulo, que já vem sendo realizada há 28 anos. A
FACIP inclui a Festa do Arroz, Feira do Verde, Leilões de Animais, Festival de
Montaria, Feira de Arte Caseira e Artesanato, Shows Artísticos e Culturais,
reunindo milhares de pessoas, em seu recinto próprio. .



A inclusão da FACIP - Feira Agrícola, Com j
Industrial e Pecuária de Jales, no Calendário Turístico do Estado de São Paulo,
é de fundamental importância para o comércio e lazer de sua população, devido
ao grande espetáculo turístico e popular que representa.

,

É pelo exposto quE apresentamos o presente Projeto
de Lei, que esperamos seja aprovado por essa Casa de Leis, na expectativa de
se prestar uma justa homenagem a população do município de Jales.
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Folha 3

Proc. 626.
— G—

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 151o a 155o Sessões Ordinárias

(de 16 a 22/ 10/97), não tendo recebido emendas ou

- substitutivos .

| DOL, 22/10/97.
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